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ATEGRE GABINETE
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OFÍCIO N9 574/2025. GABINETE/PMA

Alegre, 14 de julho de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

willian Angelete Bestete

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Referência: Projeto de Lei nq 013/2025

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE tEI N9 OL3I2O25 - AUTORIZA O POOER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE DE ALEGRE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,
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